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EDITAL CAMPUS OSÓRIO Nº 27/2020 

 
INSCRIÇÃO DE ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS PARA A REALIZAÇÃO DE 

ATIVIDADES PEDAGÓGICAS NÃO PRESENCIAIS (APNPs) 
 

A Diretora-geral do Campus Osório do Instituto Federal de Educação, Ciência e            
Tecnologia do Rio Grande do Sul (IFRS), no uso de suas atribuições legais, torna pública a 2ª                 
RETIFICAÇÃO do Edital Campus Osório nº 27/2020 – Inscrição de estudantes regularmente            
matriculados para a realização de Atividades Pedagógicas Não Presenciais (APNPs), de           
acordo com a Resolução nº 038, de 21 de agosto de 2020, do Conselho Superior (Consup) do                 
IFRS. 
 
Onde se lê: 

5. DO CRONOGRAMA 

5.1 As fases e prazos deste edital ficam assim definidos: 
 

 
Leia-se: 

5. DO CRONOGRAMA 

5.1 As fases e prazos deste edital ficam assim definidos: 
 

Fases Prazos 

1. Publicação do edital  03/12/2020 
2. Período de inscrição  04 a 10/12/2020 

3. Divulgação da homologação parcial das inscrições  15/12/2020 
4. Período de recursos quanto à homologação parcial das inscrições 16 e 17/12/2020 

5. Divulgação do resultado preliminar (após análise de recursos) 18/12/2020 
6. Período de ajustes das homologações 11 a 15/01/2021 

7. Início da realização das APNPs  18/01/2021 

Fases Prazos 
1. Publicação do edital  03/12/2020 

2. Período de inscrição  04 a 14/12/2020 
3. Divulgação da homologação parcial das inscrições  16/12/2020 

4. Período de recursos quanto à homologação parcial das inscrições 17/12/2020 
5. Divulgação do resultado preliminar (após análise de recursos) 18/12/2020 

6. Período de ajustes das homologações 11 a 15/01/2021 
7. Início da realização das APNPs  18/01/2021 
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Onde se lê: 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 É responsabilidade de cada participante acompanhar as publicações referentes a este           
edital. 

9.2 A qualquer tempo este edital poderá ser revogado, retificado ou anulado, no todo ou              
em parte, por motivo de interesse público, sem que isso implique direito à indenização de               
qualquer natureza. 

9.3 Os recursos quanto aos termos deste edital, bem como relativos à homologação das             
inscrições, somente serão apreciados se submetidos à Direção de Ensino (cursos técnicos e             
graduação) ou à Direção de Pesquisa (curso de pós-graduação) do Campus Osório, mediante             
manifestação formal e fundamentada, em até 2 (dois) dias úteis após a sua publicação. 

9.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Direção de Ensino ou Pesquisa, com o apoio do               
colegiado do curso a que se refere a situação. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 É responsabilidade de cada participante acompanhar as publicações referentes a este           
edital. 

9.2 A qualquer tempo este edital poderá ser revogado, retificado ou anulado, no todo ou              
em parte, por motivo de interesse público, sem que isso implique direito à indenização de               
qualquer natureza. 

9.3 Os recursos quanto aos termos deste edital, bem como relativos à homologação das             
inscrições, somente serão apreciados se submetidos à Direção de Ensino (cursos técnicos e             
graduação) ou à Direção de Pesquisa (curso de pós-graduação) do Campus Osório, mediante             
manifestação formal e fundamentada, em até 1 (um) dia útil após a sua publicação. 

9.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Direção de Ensino ou Pesquisa, com o apoio do               
colegiado do curso a que se refere a situação. 

 
Osório, 09 de dezembro de 2020. 

__________________________________________ 
Flávia Twardowski 

Diretora-geral do Campus Osório do IFRS 
Portaria n° 155/2020 (DOU 27/02/2020) 
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